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DECRETO-LEI Nº 7.841, DE 8 DE AGOSTO DE 1945

Código de Águas Minerais.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição,

DECRETA:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Águas minerais são aquelas provenientes de fontes naturais ou de fontes
artificialmente captadas que possuam composição química ou propriedades físicas ou físico-
químicas distintas das águas comuns, com características que lhes confiram uma ação
medicamentosa.

§ 1º A presente lei estabelece nos Capítulos VII e VIII os característicos de
composição e propriedades para classificação como água mineral pela imediata atribuição de
ação medicamentosa.

§ 2º Poderão ser, também, classificadas como minerais, águas que, mesmo sem
atingir os limites da classificação estabelecida nos Capítulos VII e VIII possuam inconteste e
comprovada ação medicamentosa.

§ 3º A ação medicamentosa referida no parágrafo anterior das águas que não
atinjam os limites da classificação, estabelecida nos Capítulos VII e VIII, deverá ser
comprovada no local, mediante observações repetidas, estatísticas completas, documentos de
ordem clínica e de laboratório, a cargo de médicos crenologistas, sujeitas as observações à
fiscalização e aprovação da Comissão Permanente de Crenologia definitiva no art. 2º desta lei.

Art. 2º Para colaborar no fiel cumprimento desta lei, fica criada a Comissão
Permanente de Crenologia, diretamente subordinada ao Ministro da Agricultura.

§ 1º A Comissão Permanente de Crenologia terá a Presidência do Diretor Geral do
Departamento Nacional da Produção Mineral e se comporá de 4 especialistas no assunto, de
livre escolha do Presidente da República; um dos membros será escolhido entre o pessoal do
órgão técnico especializado do D.N.P.M.

§ 2º O regimento da Comissão Permanente de Crenologia, as atribuições e direitos
de seus membros serão fixados posteriormente por portaria do Ministro da Agricultura e leis
subseqüentes.

Art. 3º Serão denominadas "águas potáveis de mesa" as águas de composição
normal provenientes de fontes naturais ou de fontes artificialmente captadas que preencham
tão somente as condições de potabilidade para a região.

Parágrafo único. O Ministro da Agricultura, em portaria, estabelecerá os limites
de potabilidade, de acordo com os dados fornecidos pelo D.N.P.M.

CAPÍTULO III
 DA AUTORIZAÇÃO DE LAVRA

.......................................................................................................................................................
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Art. 12. Às fontes de água mineral, termal ou gasosa, em exploração regular,
poderá ser assinalado, por decreto, um perímetro de proteção, sujeito a modificações
posteriores se novas circunstâncias o exigirem.

Art. 13. Nenhuma sondagem ou qualquer outro trabalho subterrâneo poderá ser
praticado no perímetro de proteção de uma fonte, sem autorização prévia do D.N.P.M.

§ 1º No caso de fossas, cisternas, pequenas galerias para extração de material e
outros fins, fundações de casas e outros trabalhos a céu aberto, o decreto que fixar o perímetro
de proteção imporá aos proprietários a obrigação de obterem, com uma antecedência de 90
dias, uma autorização do D.N.P.M. para tal fim.

§ 2º Os trabalhos empreendidos no perímetro de proteção de uma fonte poderão
ser interditados pelo D.N.P.M. mediante solicitação do concessionário, quando forem julgadas
procedentes as alegações.

Art. 14. O D.N.P.M., a pedido do concessionário e após exame pericial realizado
por técnicos que designar, poderá determinar a suspensão de sondagens ou trabalhos
subterrâneos executados fora do perímetro de proteção, desde que sejam eles julgados
susceptíveis de prejudicar uma fonte.

Art. 15. Quando a ocupação de um terreno compreendido num perímetro de
proteção privar o proprietário de seu uso por período superior a um mês, ou quando, depois
dos trabalhos executados, o terreno se tornar impróprio para o uso ao qual era destinado
anteriormente, poderá o seu proprietário exigir do concessionário da fonte, pelo terreno
ocupado ou desnaturado, uma indenização que será regulada nas formas previstas em lei.

Parágrafo único. As indenizações devidas pelo concessionário da fonte não
poderão exceder o montante dos prejuízos materiais que sofrer o proprietário do terreno,
assim como o preço dos trabalhos inutilizados, acrescido da importância necessária para o
restabelecimento das condições primitivas, acrescentada uma parcela correspondente aos
lucros cessantes.

Art. 16. A destruição ou a execução dos trabalhos em terrenos de outrem para
proteção da fonte só poderá ter início depois da prestação de uma caução, cujo montante será
fixado pela autoridade competente, mediante arbitramento ou acordo entre as partes; essa
quantia servirá de garantia para o pagamento das indenizações devidas.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA FISCALIZAÇÃO DAS ESTÂNCIAS QUE EXPLORAM ÁGUA MINERAL E DAS

ORGANIZAÇÕES QUE EXPLORAM ÁGUAS POTÁVEIS DE MESA OU DESTINADAS
A FINS BALNEÁRIOS

.......................................................................................................................................................

Art. 24. As autoridades sanitárias e administrativas federais, estaduais e
municipais, deverão auxiliar e assistir o D.N.P.M. em tudo que for necessário ao fiel
cumprimento desta lei.

Parágrafo único. O D.N.P.M. comunicará às autoridades estaduais e municipais
qualquer decisão que for tomada relativamente ao funcionamento de uma fonte situada em sua
jurisdição.
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CAPÍTULO VI
 DO COMÉRCIO DA ÁGUA MINERAL, TERMAL, GASOSA, DE MESA OU

DESTINADAS A FINS BALNEÁRIOS

Art. 25. Só será permitida a exploração comercial de água (mineral, termal,
gasosa, potável de mesa ou destinada a fins balneários) quando previamente analisada no
D.N.P.M., e após expedição do decreto de autorização de lavra.

Art. 26. Não poderão ser exploradas comercialmente, para qualquer fins, as fontes
sujeitas à influência de águas superficiais e por conseguinte suscetíveis de poluição.

Art. 27. Em cada fonte em exploração regular, além da determinação mensal da
descarga e de certas propriedades físicas e físico-químicas, será exigida a realização de
análises químicas periódicas, parciais ou completas, e, no mínimo, uma análise completa de 3
em 3 anos, para verificação de sua composição.

Parágrafo único. Em relação às qualidades higiênicas das fontes serão exigidos, no
mínimo, 4 (quatro) exames bacteriológicos por ano, 1 (um) a cada trimestre, podendo,
entretanto, a repartição fiscalizadora exigir as análises bacteriológicas que julgar necessárias
para garantir a pureza da água da fonte e da água engarrafada ou embalada em plástico.

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.726, de 21/11/1979.

Art. 28. Uma vez classificada a água pelo D.N.P.M., será proibido o emprego no
comércio ou na publicidade da água, de qualquer designação suscetível de causar confusão ao
consumidor, quanto à fonte ou procedência, sob pena de interdição.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA CLASSIFICAÇÃO QUÍMICA DAS ÁGUAS MINERAIS

Art. 35. As águas minerais serão classificadas, quanto à composição química em:
I - Oligominerais, quando, apesar de não atingirem os limites estabelecidos neste

artigo, forem classificadas como minerais pelo disposto nos parágrafos 2º e 3º, do art. 1º da
presente lei.

II - Radíferas, quando contiverem substâncias radioativas dissolvidas que lhes
atribuam radioatividade permanente.

III - Alcalino-bicarbonatadas, as que contiverem, por litro, uma quantidade de
compostos alcalinos equivalente, no mínimo, a 0,200 g de bicarbonato de sódio.

IV - Alcalino-terrosas as que contiverem, por litro, uma quantidade de compostos
alcalino-terrosos equivalente no mínimo a 0,120 g de carbonato de cálcio, distinguindo-se:

a) alcalino-terrosas cálcicas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,048 g de
cationte Ca, sob a forma do bicarbonato de cálcio;

b) alcalino-terrosas magnesianas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,030 g
de cationte Mg, sob a forma de bicarbonato de magnésio.

V - Sulfatadas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,100 g do anionte SO
combinado aos cationtes Na, K e Mg.

VI - Sulfurosas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,001 do anionte S.
VII - Nitratadas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,100 g do anionte NO

de origem mineral.
VIII - Cloretadas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,500 g do Cl Na

(cloreto de sódio).
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IX - Ferruginosas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,05 g do cationte Fe.
X - Radioativas, as que contiverem radônio em dissolução, obedecendo aos

seguintes limites:
a) fracamente radioativas, as que apresentarem, no mínimo, um teor em radônio

compreendido entre 5 e 10 unidades Mache, por litro, a 20º C e 760 mm de Hg de pressão;
b) radioativas, as que apresentarem um teor em radônio compreendido entre 10 e

50 unidades Mache por litro, a 20º C e 760 mm de Hg de pressão;
c) fortemente radioativas, as que possuírem um teor em radônio superior a 50

unidades Mache, por litro, a 20º C e 760 mm de Hg de pressão.
XI - Toriativas, as que possuírem um teor em torônio em dissolução, equivalente

em unidades eletrostáticas, a 2 unidades Mache por litro, no mínimo.
XII - Carbogasosas, as que contiverem, por litro, 200 ml de gás carbônico livre

dissolvido, a 20º C e 760 mm de Hg de pressão.
§ 1º As águas minerais deverão ser classificadas pelo D.N.P.M. de acordo com o

elemento predominante, podendo ter classificação mista as que acusarem na sua composição
mais de um elemento digno de nota, bem como as que contiverem iontes ou substâncias raras
dignas de nota (águas iodadas, arseniadas, litinadas etc.).

§ 2º As águas das classes VII (nitratadas) e VIII (cloretadas) só serão consideradas
minerais quando possuírem uma ação medicamentosa definida, comprovada conforme o § 3º
do art. 1º da presente lei.

CAPÍTULO VIII
 DA CLASSIFICAÇÃO DAS FONTES DE ÁGUA MINERAL

Art. 36. As fontes de água mineral serão classificadas, além do critério químico,
pelo seguinte:

1 - Quanto aos Gases:
I - Fontes radioativas:
a) Fracamente radioativas, as que apresentarem, no mínimo, uma vazão gasosa de

1 litro por minuto (1 l.p.m) com um teor em radônio compreendido entre 5 e 10 unidades
Mache, por litro de gás espontâneo, a 20º C e 760 mm de Hg de pressão;

b) radioativas, as que apresentarem, no mínimo, uma vazão gasosa de 1 l.p.m.,
com um teor compreendido entre 10 e 50 unidades Mache, por litro de gás espontâneo, a 20º
C e 760 mm de Hg de pressão;

c) fortemente radioativas, as que apresentarem, no mínimo, uma vazão gasosa de
1 l.p.m., com teor em radônio superior a 60 unidades Mache, por litro de gás espontâneo, a
20º C e 760 mm de Hg de pressão.

II - Fontes toriativas as que apresentarem, no mínimo, uma vazão gasosa de 1
l.p.m., com um teor em torônio na emergência, equivalente em unidades eletrostáticas a 2
unidades Mache por litro.

III - Fontes sulfurosas as que possuírem na emergência desprendimento definido
de gás sulfídrico.

2 - Quanto à temperatura:
I - Fontes frias, quando sua temperatura for inferior a 25º C.
II - Fontes hipotermais, quando sua temperatura estiver compreendida entre 25 e

33º C.
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III - Fontes mesotermais, quando sua temperatura estiver compreendida entre 33 e
36º C.

IV - Fontes hipertermais, quando sua temperatura for superior a 38 C.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá Nova Redação ao Decreto-Lei nº 1.985
(Código de Minas), de 29 de janeiro de 1940.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional número 4, de 7 de dezembro de 1966 e

CONSIDERANDO que o artigo 161 da Constituição de 24 de janeiro de 1967,
extinguiu o direito de preferência do proprietário do solo, na explotação dos respectivos
recursos minerais;

CONSIDERANDO que a extinção dêsse direito de preferência causa profundas
alterações no atual Código de Minas;

CONSIDERANDO, de outro lado, que da experiência de vinte e sete anos de
aplicação do atual Código de Minas, foram colhidas ensinamentos que impende aproveitar;

CONSIDERANDO que a política de estímulos ao aproveitamento intensivo e
extensivo dos recursos minerais do País há de se materializar por via de medidas e
instrumentos hábeis;

CONSIDERANDO que, na colimação dêsses objetivos, é oportuno adaptar o
direito de mineração à conjuntura;

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos nº 6-67-GB, de
20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e
Extraordinário para o Planejamento e Coordenação Econômica,

DECRETA:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS SERVIDÕES

.......................................................................................................................................................

Art. 60. Instituem-se as Servidões mediante indenização prévia do valor do
terreno ocupado e dos prejuízos resultantes dessa ocupação.

§ 1º Não havendo acordo entre as partes, o pagamento será feito mediante
depósito judicial da importância fixada para indenização, através de vistoria ou perícia com
arbitramento, inclusive da renda pela ocupação, seguindo-se o competente mandado de
imissão de posse na área, se necessário.

§ 2º O cálculo da indenização e dos danos a serem pagos pelo titular da
autorização de pesquisa ou concessão de lavra, ao proprietário do solo ou ao dono das
benfeitorias, obedecerá às prescrições contidas no art. 27 deste Código, e seguirá o rito
estabelecido em Decreto do Governo Federal.

* Primitivo art. 61, passado a art. 60 pelo Decreto-Lei nº 318, de 14/03/1967.
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Art. 61. Se, por qualquer motivo independente da vontade do indenizado, a
indenização tardar em lhe ser entregue, sofrerá, a mesma, a necessária correção monetária,
cabendo ao titular da autorização de pesquisa ou concessão de lavra, a obrigação de completar
a quantia arbitrada.

* Primitivo art. 62, passado a art. 61 pelo Decreto-Lei nº 318, de 14/03/1967.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

* Primitivo Capítulo VIII renumerado para capítulo VII face a supressão do antigo Capítulo VII - "Da Empresa
de Mineração" pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996.

.......................................................................................................................................................

Art. 90. Quando se verificar em jazida em lavra a concorrência de minerais
radioativos ou apropriados ao aproveitamento dos misteres da produção de energia nuclear, a
concessão só será mantida caso o valor econômico da substância mineral, objeto do decreto de
lavra, seja superior ao dos minerais nucleares que contiver.

* Primitivo art. 91, passado a art. 90 pelo Decreto-Lei nº 318, de 14/03/1967.
§ 1º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 330, de 13/09/1967).
§ 2º Quando a inesperada ocorrência de minerais radioativos e nucleares

associados suscetíveis de aproveitamento econômico predominar sobre a substância mineral
constante do título de lavra, a mina poderá ser desapropriada.

§ 3º Os titulares de autorizações de pesquisa, ou de concessões de lavra, são
obrigados a comunicar, ao Ministério das Minas e Energia, qualquer descoberta que tenham
feito de minerais radioativos ou nucleares associados à substância mineral mencionada no
respectivo título, sob pena de sanções.

§ 4º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 330, de 13/09/1967).
§ 5º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 330, de 13/09/1967).

Art. 91. A Empresa de Mineração que, comprovadamente, dispuser do recurso dos
métodos de prospecção aérea, poderá pleitear permissão para realizar Reconhecimento
Geológico por estes métodos, visando obter informações preliminares regionais necessárias à
formulação de requerimento de autorização de pesquisa, na forma do que dispuser o
Regulamento deste Código.

* Primitivo art. 92, passado a art. 91 pelo Decreto-Lei nº 318, de 14/03/1967.
§ 1º As regiões assim permissionadas não se subordinam aos limites previstos no

art. 25 deste Código.
§ 2º A permissão será dada por autorização expressa do Diretor-Geral do

D.N.P.M., com prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional.
§ 3º A permissão do Reconhecimento Geológico será outorgada pelo prazo

máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação no "Diário
Oficial".

§ 4º A permissão do Reconhecimento Geológico terá caráter precário, e atribui à
Empresa tão somente o direito de prioridade para obter a autorização de pesquisa dentro da
região permissionada, desde que requerida no prazo estipulado no parágrafo anterior,
obedecidos os limites de áreas previstas no art. 25.

§ 5º A Empresa de Mineração fica obrigada a apresentar ao D.N.P.M., os
resultados do Reconhecimento procedido, sob pena de sanções.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 117, DE 17 DE JULHO DE 1972

Estabelece instruções sobre os estudo in loco
de fontes de águas minerais ou potáveis de
mesa como condição indispensável à
aprovação do relatório final de pesquisa.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO
MINERAL do Ministério das Minas e Energia, usando de atribuições de sua competência do
artigo 29, item XV, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 59.873, de 26 de dezembro de
1966, e

 Considerando a necessidade de disciplinar as normas para realização dos estudos
in loco e análises bacteriológicas de que trata o Decreto-lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945 -
Código de Águas Minerais;

 Considerando que o Decreto nº 67.583, de 16 de novembro de 1970, extinguiu o
Laboratório da Produção Mineral e não definiu claramente as responsabilidades do exercício
de tais atividades;

 Considerando possuírem, essas atividades, características puramente técnicas e
estarem, por outro lado, revestidas de cunho específico de fiscalização, de conformidade com
o Código de Mineração e seu Regulamento, resolve:

 I - Os estudos in loco de fontes de águas minerais ou potáveis de mesa
compreenderão o seguinte:

 a) Análise química completa;

 b) Análise química dos gases espontâneos quando existentes;

 c) Análise bacteriológica;

 d) Determinação da radioatividade da água, ao emergir, e dos gases espontâneos,
quando existentes;

 e) Determinação da temperatura da água;

 f) Determinação da vazão da fonte;

 g) Dosagem in loco dos elementos químicos susceptíveis de se alterarem com o
transporte da amostra.

 II - Quando da apresentação do Relatório de Pesquisa referido no item VIII,
artigo 23 do Regulamento do Código de mineração, o interessado solicitará e pagará,
diretamente à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - C.P.R.M., a execução dos
serviços.
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 III - Feita a prova do recolhimento, caberá ao D.N.P.M. fixar a data de realização
dos estudos in loco juntamente com a verificação dos trabalhos de pesquisa realizados, através
do Distrito sob o qual a área estiver jurisdicionada, conforme especificado pelo Decreto nº
67.587, de 17 de novembro de 1970 e Portaria Ministerial nº 826 de 16 de novembro de 1970.

IV - As áreas localizadas nos Estados da Guanabara e Rio de Janeiro, para efeito
do disposto no item anterior, ficam jurisdicionadas à sede central do D.N.P.M.

 V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Yvan Barretto de Carvalho
Diretor-Geral do DNPM



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

PORTARIA Nº 222, DE 28 DE JULHO DE 1997

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL-DNPM, usando da atribuição que lhe confere o artigo 19, inciso XII, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial nº 42, de 22 de fevereiro de 1995, e
considerando a necessidade de disciplinar e uniformizar os procedimentos a serem observados
na fiscalização das concessões para aproveitamento das fontes de águas minerais e potáveis de
mesa, em todo o território nacional, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico nº 001/97, em anexo, que dispõe sobre as
"Especificações Técnicas para o aproveitamento das Águas Minerais e Potáveis de Mesa".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria
nº 3 de 28 de janeiro de 1994, publicada no D.O.U de 08 de fevereiro de 1994.

Miguel Navarrete Fernandez Júnior
Diretor-Geral do DNPM

REGULAMENTO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O APROVEITAMENTO
TÉCNICO 001/97 DAS ÁGUAS MINERAIS E POTÁVEIS DE MESA

1. OBJETIVO: Este regulamento estabelece exigências a serem cumpridas na
exploração e fiscalização de águas minerais e potáveis de mesa.

2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: Na aplicação deste Regulamento
Técnico é necessário consultar:

* Código de Águas Minerais - Decreto-lei nº 7.841 de 08 de agosto de 1945.
* Lei nº 6.726 de 21 de novembro de 1979.
* NB 1290 e NB 588 - Associação Brasileira de Normas Técnicas.
* Manual de Operação e Manutenção de Poços - DAEE - São Paulo.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 231, DE 31 DE JULHO DE 1998

Regulamenta as Áreas de Proteção das fontes
de Águas Minerais.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL - DNPM, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 340, de 15 de julho
de 1992 e o Decreto de 07 de março de 1996, publicado no D.O.U. de 08 de março de 1996, e
atendendo ao que estabelece o Art. nº 12, do Decreto-Lei nº 7.841/45, de 08 de agosto de
1945, Código de Águas Minerais e considerando que:

 Considerando que a grande maioria das Fontes, Balneários e Estâncias de Águas
Minerais e Potáveis de Mesa, naturais, em exploração no país, localiza-se próximo aos centros
urbanos, distritos industriais, atividades agropecuárias, lixões e outros agentes poluentes;

 Considerando que a água mineral uma vez poluída, descaracteriza a sua
qualificação e que na maioria das vezes o processo é irreversível;

 Considerando, finalmente, que o conhecimento do potencial hídrico subterrâneo
da área e o seu dimensionamento, a sua preservação, a sua conservação e a racionalização do
seu usonecessitam de estudos geológicos e hidrogeológicos de detalhe, estudos esses
indispensáveis para a definição da área de proteção de uma fonte; resolve:

 1. Os titulares de Alvarás de Pesquisa de água classificada como mineral e ou
potável de mesa, naturais, e se o seu uso se destine a envase, balneário e estância
hidromineral, devem apresentar a área de proteção de sua fonte, quando da apresentação do
Relatório Final dos Trabalhos de Pesquisa;

 2. Os concessionários que ainda não dispõem de áreas de proteção, deverão
apresentar ao DNPM a área de proteção de sua fonte no prazo de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias a contar da publicação da presente portaria;

 3. Aprovar a Metodologia de Estudos necessários à definição de Áreas de
Proteção de Fontes, Balneários e Estâncias de Águas Minerais e Potáveis de Mesa, naturais, a
seguir discriminada:

3.1. OBJETIVO

Regulamentar de acordo com o que estabelece o capítulo III, artigos 12 a 18 do
Código de Águas Minerais, as ações e procedimentos necessários à definição de áreas de
proteção das fontes, balneários e estâncias de águas minerais e potáveis de mesa em todo o
território nacional, objetivando sua preservação, conservação e racionalização de uso.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 805, DE 6 DE JUNHO DE 1978

Os Ministros de Estado das Minas e Energia e da Saúde, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista a necessidade de operacionalizar a ação conjunta das Pastas em
relação ao controle e fiscalização sanitária das águas minerais destinadas ao consumo
humano, de que tratam o Decreto nº 78.171, de 2 de agosto de 1976, a Portaria
Interministerial nº 1.003, de 13 de agosto de 1976, D.O.U. de 24 de agosto de 1976, e a
Portaria nº 14, de 12 de Janeiro de 1977, D.O.U de 3 de fevereiro de 1977 que aprovou a
Resolução nº 25/76, da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos, e

Considerando o estudo conjunto da matéria pelos técnicos da Secretaria Nacional
de Vigilância Sanitária, e da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos, todos
do Ministério da Saúde, com os do Departamento Nacional da Produção Mineral, do
Ministério das Minas e Energia, resolvem:

I - Ficam aprovadas as rotinas operacionais, enunciadas nos itens seguintes, a
serem observadas nas ações pertinentes ao controle e fiscalização sanitária das águas
minerais, pelos órgãos e entidades competentes.

II - No âmbito do Ministério das Minas e Energia, incumbe:

a) estudar e decidir, os pedidos de pesquisa de águas minerais, termais gasosas e
potáveis, segundo normas do Código de Mineração e/ou seu Regulamento;

b) promover as análises físico-químicas e classificação de águas, segundo o
Código de Águas Minerais observando os respectivos padrões de identidade e qualidade;

c) executar, de comum acordo com o Ministério da Saúde e com o concurso de
laboratório e instituições de pesquisa especializadas, a análise microbiológica da água
emergente da fonte, submetendo o resultado da mesma à prévia aprovação do Ministério da
Saúde, por intermédio da Divisão Nacional de Vigilância de Alimentos;

d) submeter à Presidência da República o respectivo Decreto de Lavra, exercendo
sobre a concessionária a fiscalização pertinente ao atendimento das normas previstas no
Código de Mineração e seu Regulamento, até o momento em que se inicie a distribuição da
água ao consumo, no respectivo fontanário.
.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO - RDC Nº 54, DE 15 DE JUNHO DE 2000
(Revogada pela Resolução  - RDC Nº. 274, de 22 de Setembro de 2005.)

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para
Fixação de Identidade e Qualidade de Água
Mineral Natural e Água Natural.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do Regulamento da ANVS aprovado pelo
Decreto 3.029, de 16 abril de 1999, c/c o § 1º do Art. 95 do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº1, de 26 de abril de 1999, em reunião realizada em 14 de junho de 2000, adota a
seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para Fixação de Identidade e Qualidade
de Água mineral natural e água natural, constante do anexo desta Resolução.

Art. 2º As empresas têm o prazo de 180(cento e oitenta) dias, a contar da data da
publicação desta Resolução, para se adequarem ao mesmo.

Art. 3º O descumprimento desta Resolução constitui infração sanitária sujeitando
os infratores às penalidades da Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições
aplicáveis.

Art. 4º Esta Resolução de Diretoria Colegiada entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Fica revogada a Resolução nº. 310-ANVS, de 16 de julho de 1999 - Água
Mineral Natural e Água Natural.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO PARA FIXAÇÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE
ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA NATURAL

1. ALCANCE

1.1. Objetivo: fixar a identidade e as características mínimas de qualidade a que
devem obedecer as águas minerais naturais e as águas naturais.

1.2. Âmbito de aplicação: aplica-se às águas minerais naturais e águas naturais
envasadas, conforme definidas no item 2.1.

2. DESCRIÇÃO

2.1. Definições
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2.1.1. Água mineral natural: água obtida diretamente de fontes naturais ou
artificialmente captadas, de origem subterrânea, caracterizada pelo conteúdo definido e
constante de sais minerais (composição iônica) e pela presença de oligoelementos e outros
constituintes.

2.1.2. Água natural: água obtida diretamente de fontes naturais ou artificialmente
captadas, de origem subterrânea, caracterizada pelo conteúdo definido e constante de sais
minerais (composição iônica), e pela presença de oligoelementos e outros constituintes, mas
em níveis inferiores aos mínimos estabelecidos para água mineral natural. 2.2. Classificação

2.2.1. Quanto à composição química: devem obedecer à classificação estabelecida
em legislação específica.

2.2.2 Quanto à adição de dióxido de carbono:

2.2.2.1. Água sem gás: água mineral natural ou água natural à qual não foi
adicionada de dióxido de carbono.

2.2.2.2. Água gaseificada artificialmente: água mineral natural ou água natural à
qual foi adicionada de dióxido de carbono.

2.3. Designação

produto é designado de "Água Mineral Natural" ou "Água Natural", conforme
item 2.1., podendo ser acrescida de sua classificação química.
.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO - RDC Nº 274, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 11 inciso IV do Regulamento da ANVISA aprovado pelo
Decreto 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c do Art. 111, inciso I, alínea "b" § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº. 593, de 25 de agosto de 2000, republicada no DOU de 22
de dezembro de 2000, em reunião realizada em 29, de agosto de 2005,

considerando a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle
sanitário na área de alimentos, visando a proteção à saúde da população;

considerando a necessidade de atualização da legislação sanitária de alimentos,
com base no enfoque da avaliação de risco e da prevenção do dano à saúde da população;

considerando que os regulamentos técnicos da ANVISA de padrões de identidade
e qualidade de alimentos devem priorizar os parâmetros sanitários;

considerando que o foco da ação de vigilância sanitária é a inspeção do processo
de produção visando a qualidade do produto final;

adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Aprovar o "REGULAMENTO TÉCNICO PARA ÁGUAS ENVASADAS
E GELO", constante do Anexo desta Resolução.

Art. 2º As empresas têm o prazo de 01 (um) ano a contar da data da publicação
deste Regulamento para adequarem seus produtos.

Art. 3º O descumprimento aos termos desta Resolução constitui infração sanitária
sujeitando os infratores às penalidades previstas na Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977 e
demais disposições aplicáveis.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução
CNNPA nº. 05/78; Resolução CNNPA nº. 12/78, item referente a Gelo; Resolução
ANVISA/MS nº. 309/99; e Resolução ANVISA/MS RDC nº. 54/00.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO
REGULAMENTO TÉCNICO PARA ÁGUAS ENVASADAS E GELO

1. ALCANCE

Fixar a identidade e as características mínimas de qualidade a que devem
obedecer a Água Mineral Natural, a Água Natural, a Água Adicionada de Sais envasadas e o
Gelo para consumo humano.
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2. DEFINIÇÃO

2.1. Água Mineral Natural: é a água obtida diretamente de fontes naturais ou por
extração de águas subterrâneas. É caracterizada pelo conteúdo definido e constante de
determinados sais minerais, oligoelementos e outros constituintes considerando as flutuações
naturais.

2.2. Água Natural: é a água obtida diretamente de fontes naturais ou por extração
de águas subterrâneas. É caracterizada pelo conteúdo definido e constante de determinados
sais minerais, oligoelementos e outros constituintes, em níveis inferiores aos mínimos
estabelecidos para água mineral natural. O conteúdo dos constituintes pode ter flutuações
naturais.

2.3. Água Adicionada de Sais: é a água para consumo humano preparada e
envasada, contendo um ou mais dos compostos previstos no item 5.3.2 deste Regulamento.
Não deve conter açúcares, adoçantes, aromas ou outros ingredientes.

2.4. Gelo para consumo humano: é a água em estado sólido.

3. DESIGNAÇÃO

Os produtos devem ser designados de acordo com o item 2 (Definição).
.......................................................................................................................................................
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